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DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPES 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a contratação de serviços 

de construção de ponte de concreto pré-moldado, localizada no Povoado Vila Real, zona rural para 

atender as necessidades da secretaria municipal de Infraestrutura, através da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão de Barra do Corda/MA, conforme Processo 

Administrativo N° 1533/2023 instruído, AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de 

Barra do Corda, verificar planilha com objeto ora solicitado. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda (MA) 01 junho de 2023. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da va 
Coordenadora de receita e despesas 



PORTARIA N° 029/2021 GAB, DE 01: .JAME1RODE.2821L 

OCUPANTE. PARA .0; 'GO. DE 

COORDENADOR DE RECEiTA E I)ESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

RIGO ALBERTO.  TELES. DE SOUSA, Prefeito MunicTpal de Barra do Cona. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atnbuiçes legais e considerando a 

necessidade-lmpeii,sadenomeação Øe ocupante para o cargo.em comissão de 

coordenador de Receitas e Despesas rio âmbito da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

RESOLVE: 

Artigo 1 - NOMEAR como GestorasFinanceIis1 . a Sra.. MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, Codenador de Receitas e Despesas no Âmbito da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. MARIA 

EDILMA FERI IRA MLRAMDA. Secrtáia: de Ptànejamento, Õrça.mento e 

Gestão. 

Artigo 20- Fica delegada competência ao Çoo 	dor d€Réct . e Desesa 

observadas a legislação aplacável e as nomias em vigor, praticar OS seguintes 

atos: 

1-DE GESTÃO F1NANCEIRk Juntamente com a Secretana de Planejamento, 

Orçamento e Gstão, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA nomeada 

conforme portaria 00812021-,ra 
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.-..oamentãoos e f[n~~ destinados ao 

deieasdaPrefertura Municipal de Barra do Corda do Fundo Municipal de 

S*JFundo Nacional de Assistência Social - FMAS e Fundo cional 

de Desnvtw 	 de Saudesa 	 a  
Secretaria de Assistência: social e Secretaria da Edticaão, 
b) Abrir contas de deposJtQ 

C) SoliCitar saldos, extratos e comprovantes; 
d) ElWar 	es/apflfiirnceira; 
e) Cadastrar, alterar ed bkuear senhas; 

f) Efetuar pagamento Por ~o eletrônco; 

) Efetuar ~er~ por meo ciettôn 

h) U eY qui de pagarTiênt o gerendador*iro 
1) Emitii.  com  pró.a es; 

j) Assu'iar os d~entos necessanos à execução das despesas da Prefeitura 

Municipal de Barrado. Corda e dos f'jiidos citados na alínea anterior 

k)Autonzarglosas nos processos de pagamento de contratos fornecedores e 

1• 	serviços; 

l)Orientar os procedirnentosrefereptes ao eflT2TPi11Õ do exercício irro; 

m) Autorizar inscrío de despesas na Conta 	a Pagar conformo, definido 

nos arts 36 e37 datei 4 32O da 17 de Março de 1964 

tRorta.i::eht . 	Cnadata.Øe sua.pub.opgafl.as  

dpcsõesern. coflti*k.  

Ga~e do Prefeito Municipal de Barra do Corda Estado do Maranho 

aos pilmeiro de janeiro doam dedais mite vflte.eú 


